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L E I N . 2 2 9 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893. 

Cria unia cadeira para o sexo feminino em Serra Azul, municipio de 
\São Simão, 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do listado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo 1 0 F ica craeda uma cadeira para o sexo feminino em Serra Azu l , 

municipio dc S. Simão. 
Artigo 2.° Bevogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
. D R . CESÁRIO MO T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 3 0 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893. 

Cria no bairro do Ribeirão, municipio da Lagoinha, uma cadeira de ins
trucção primaria para o sexo masculino. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Eslado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo l .o F ica creada no bairro do Ribeirão, municipio da Lagoinha, 

uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino. 
Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de Setembro-de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO MO T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 3 1 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893. 

Cria uma segunda escola para o sexo masculino da villa de ÍMvrinhas, 
neste Estado. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu promulgo 

a le i seguinte : 
Artigo l .o Fica creada uma segunda e.scola para o sexo masculino na 

vi l la deLavrinhas, neste Estado. ! 
Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 do Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO MOTTA JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocio do Interior, em 4 de Se
tembro de 1893. O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 3 2 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893. 

Cria uma cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino, no bair
ro da Várzea, municipio de Sarapuhy. 

O doutor Bernardino de Campos, presdienle do Estado de São Paulo. 
f3Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou c eu promul
go a lei seguinte : 

Artigo l.o Fica creada um cadeira de instrucção primaria para o sexo 
feminino no l>alrro da Várzea, municipio de Sarapuhy. 

Ar l igo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO M O I T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L e i n . 3 3 3 
DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria uma cadeira para o sexo masculino em cada um dos ceguint.es bair
ros :—da Cruz Grande, da Graça, da Resaca e na estação da Co
tia, e uma para cada sexo em Carapucuhyba., todas no municipio da 
Cotia. 
O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pri -

mulgu a lei seguinte : 
Artigo l . o F ica creada uma cadeira para o sexo masculino em cada 

um dos seguintes bairros :—da Cruz Grande, da Graça, da Resaca e na es
tação da Cotia o uma para cada sexo em Carapucuhyba, todas no munic i 
pio da Cotia. 

Artigo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO MO T T A JUNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L e i n . 3 3 4 
DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria duas escolas de instrucção preliminar, uma para cada sexo, na 
estação de Santa Maria, da Companhia Paulista de Vias Férreas e Flu-
viaes. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S . Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo l.o Ficam creadas duas escolas de instrucção preliminar, uma 

para cada sexo, na estação de Santa Maria, da Companhia Paulista de Vias 
Férreas e Fluviaes 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

D R . CESÁRIO MOTTA JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria dc Estado dos Negócios do Interior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L e i n . 2 3 5 
DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria no municipio de S. Luiz do Parahytinga, duas cadeiras de instru 
cção preliminar para o sexo masculino, sendo uma no bairro do Cha-
péuje outra no bairro de Santa Cruz do Rio Abaixo. 
O doutor Bernardino de Campos, presidente do Eslado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo l.o Ficam creadas no municipio de S. Lu iz do Parahytinga, duas 

cadeiras de instrucção preliminar para o sexo masculino, sendo uma no 
bairro do Chapéu e outra no bairro de Sanla Cruz do Rio Abaixo. 

Ar l igo Ã.» F i ca considerada de cidade a cadeira do sexo masculino do 
bairro do Lavapés, daqueile municipio, qne continuará a innccionar no logar-
em que se acha. 

Artigo 3.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

D R . CESÁRIO MOTTA JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 dec 
i Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 
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